
ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARa MUNICIPAL DE TEREsINA
DIRETORIA LEGISLATIVA

Of. Leg. n'.1.35312025

A Sua Excelência o Seúor
SÍT,vTo MENDES DE oLIVEIRA F.ILHo
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade

Respeitosamente,

Teresina (PI),21 de outubro de 2025.

ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina

Assunto: - Projeto de lei n' 17912025 (encaminhamento)

Excelentíssimo Seúor prefeito Municipal,

encamiúar.r",,?il*?'.[H,'JTffi :,1'5:"ili',ll'i;ffi Íi{tTJ'üX#":nif Zobrigatoriedade de adoção, no âmbiio do Municíplo de Tereiina, de'medidas deprevenção a acidentes nas escoras da rede de ensino'pribtico municipal e p,riiada, e ddoutras providências (Lei Arice)", de autoria dos vereadores petius níriw @p) eEdilberto Borges - DUDU ef).

Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de lei teve
a sua regular *amitação nesta casa tegiilativà, na formã do que dispõe á ieiorganica
do Município e o Regimento Intemo dabàmarurvrrri.ipur à, t.rr.inà, ficaJo o mesmo
no aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

Sem mais para o momento, coloco este Poder Legislativo Municipal
a sua inteira disposigão.

pelÁcro sENADoR cHAcAs RoDRrcuEs
cÂuana MUNrcrpAL DE TEREsTNA

Av. Marechal Castelo Branco, 62S - Cabral
CEP: 64000-810 . Teresina/pl
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




